
ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros" 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS DO ESTADO DE RORAIMA 

Edital de Leilão SENAD- Estado de Roraima 

Aprovo a presente minuta de edital, por meio de rubrica em 
todas folhas, após conferência de sua perfeita correspondência 
com o modelo aprovado pela CONJUR-MJSP/CGU/AGU, 
constante do ANEXO L do Manual de Orientação Avaliação e 
Alienação Cautelar e Definitiva de Bens, aprovado pela Portaria 
da SENAD nº 11, de 3 de julho de 2019 

B a Vista-RR, 14 de agosto de 2020

Claudio 

EDITAL N.º 

03/2020

A Secretaria Nacional de Políticas· Sob:ce Drogas/Senad, com apoio da 
Estrutura Organizacional do Estado de R�raima, neste ato representado pela 
Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado, 
constituída pela Po1taria nº 133, de 2019 GAB-SESP/RR, publicada no 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE RORAIMA, em 18 de NOVEMBRO de 
2019, torna público que no local, data e horário indicados no item "l" do 
presente edital, será realizada licitação, na modalidade LEILÃO, do tipo maior 
lance, modalidade eletrônico e presencial, para venda de bens indicados no 
anexo deste edital, de propriedade do Funad, conforme o teor dos autos do 
Processo 08129.002398/2020-36, a ser conduzido pelo Leiloeiro Público 
Oficial WESLEY SILVA RAMOS, inscrito na Junta Comercial do Estado do 
RORAIMA sob a matrícula nº 005/2016, por força do contrato nº 061/2020, 
em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada 
pelas Leis nº 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 
1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, 
de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com 



1. 

2. 

ESTADO DE RORAIMA 
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"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros" 
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base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 
1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933, e Lei nº

13.886, de 17 de outubro de 2019, bem como as condições abaixo: 

DO LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO 
LEILÃO 

LL Local: Rua Três Marias 139, Bairro Raiar do Sol- Boa Vista Roraima na 
forma online através do endereço eletrônico www.wrleiloes.com.br. 
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1.3. 

Data: 31 de agosto de 2020 

Horário: 10:00 horas 

DOS BENS OBJETO DO LEILÃO 

2L Os bens a serem licitados constituem os lotes discriminados no 
anexo, integrante deste edital, estando disponíveis para exame e visitação, nos 
locais, período e horários abaixo informados. 

2.1.1. Joias, semijoias e diversos - poderão ser examinados somente 
pelo site do Leiloeiro Público Oficial - www.wrleiloes.com.br, no qual constará 
documento(s) a fim de comprovar originalidade e/ou autenticidade do bem. 

2.1.2. Veículos - poderão ser visitados e examinados, no período de 26 a 28 de 

agosto, nos endereços indicados para cada lote no pátio do Leiloeiro Público 

Oficial, localizado na Rua Três Marias, 139 - Raiar do Sol -Boa Vista - RR CEP: 

69.316-068, das 08:00hs às 11:30hs e das 14:00 às 17:0hs. 

22 Os bens relacionados serão leiloados nas condições em que se 
encontram, e sem garantia, não cabendo ao leiloeiro e à comitente vendedora a 
responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado 
posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens 
licitados, pressupondo-se, a partir do oferecimento de lances, o conhecimento das 
características e situação dos bens, ou o risco consciente do arrematante, não 
aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou desistência posterior, quanto 
às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação, cujos 
lotes, constantes do anexo, contêm as seguintes peculiaridades, conforme o 
estado que os compõem: 

2.2.1. SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO - SUCATAS (veículos 
irrecuperáveis, que serão baixados definitivamente no Registro Nacional de 
Veículos Automotores- RENAVAM e não poderão voltar a circular, sendo 
passíveis, tão somente, para reutilização de peças que não apresentarem 
irregularidades ou adulterações) e outros bens móveis; 

2.2.2. COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO (veículos recuperáveis que 
poderão voltar a circular). 

23. O Leiloeiro Público Oficial e a Secretaria Nacional de Políticas sobre

; ; .., 
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Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado. 

13.6. Os prazos aludidos neste edital só se iniciam e vencem em dias de 
expediente da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas/Senad. 

13.7. Não havendo expediente no dia marcado para o início do leilão, o 
mesmo será levado a efeito, no primeiro dia útil seguinte, mantidos, porém, o 
mesmo horário e local. 

138. Aos arrematantes dos bens constantes do anexo, caberá o pagamento
de IPV A proporcional, incidente sobre o veículo após a data do leilão, bem
como outras taxas, caso devido e, ainda, o recolhimento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicações. Fica a cargo do
arrematante o recolhimento de ICMS de 17% (Dezessete por cento) do valor da
arrematação que devera ser pago através de Guia de Recolhimento DARE
emitido pela Sefaz Roraima.

13.9. O Leiloeiro Público Oficial efetuará a prestação de contas do 
presente certame à Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do 
Estado, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da data de sua 
realização, fazendo-se menção à realização de todas as atividades. 

13.10. Informações adicionais, relativas ao evento, serão prestadas pela 
Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado, em horário 
comercial nos telefones (95) 981393288 ou, ainda, pelos telefones: (95) 
991469031, com o Leiloeiro Público Oficial WESLEY SILVA RAMOS nos 
seguintes telefones 095 981297859 36284639 .. 

13.11. É facultada ao Leiloeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

13.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Avaliação e Alienação de Bens do Estado, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data do apontamento da omissão. 

13.13. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, para discussão 
de eventuais litígios oriundos desta licitação, ·com renúncia de qualquer outro, 
ainda que mais privilegiado. 

Brasília/DF, 14 de Agosto de 2020. 

S VIEIRA 





Lote Veiculo Placa Renavam Chassi Processo Judicial Vara/Cormarca Valor Avaliado (R$)

1
RECUPERÁVEL AUTOMOVEL VW GOL 
1.0 2005 . 2006 CINZA BNW016689

JXJ9457 00872299597 9BWCA05W86T064842 08135961120198230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

R$ 1.500,00

2
RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 

HONDA BIZ 125 KS 2006 . 2006 
PRETA JA04E16840937

NAT1391 00907133479 9C2JA04106R840937 00115353120108230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

R$ 700,00

3
SUCATA - FERROSA MOTOCICLETA 

HONDA CG 125 FAN 2007. 2007 
PRETA JC30E77096444

NAS9142 00909226636 9C2JC30707R096444 02140266120098230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

R$ 20,00

4
RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 

HONDA C100 BIZ ES 2004 . 2004 
VERMELHA HA07E14050379

NAK7586 00829179186 9C2HA07104R050379 00052923220148230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

R$ 500,00

5
RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 

YAMAHA XTZ 125E 2007 . 2007 
PRETA E385E-019211 

NAT4195 00921038518 9C6KE093070019083 00086053020168230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

R$ 800,00

6
RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 

HONDA XR 250 TORNADO 2003 . 
2003 BRANCA MD34E-3112724 

NAM3307 00808826654 9C2MD34003R112724 00039375020158230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

R$ 1.800,00

7
RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 

YAMAHA LANDER XTZ250 2008 . 
2008 VERMELHA G355E-035537 

NAU6180 00988464039 9C6KG021080031647 00126143520168230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

 R$                        1.500,00 

8
 RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 
SUZUKI EN125 YES 2005 . 2006 

PRETA F466BR120133
NAQ8800 00867602023 9CDNF41LJ6M019313 00126143520168230010

VARA ENTORPECENTES 
E ORGANIZAÇÕES 

CRIMINOSAS
 R$                           100,00 

9
 RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 

HONDA CG 125 FAN KS 2009 . 2009 
VERMELHA JC41E19071995

NAZ5646 00146660048 9C2JC41109R071995 00131199420148230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

 R$                           600,00 

10
RECUPERÁVEL MOTOCICLETA 

HONDA CG 150 TITAN ES 2007 . 2007 
PRATA KC08E57090577

NAS3258 00928759873 9C2KC08507R090577 08056161320198230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

 R$                           400,00 

11

SUCATA SEM DIREITO A 
DOCUMENTAÇÃO COM MOTOR 

INSERVÍVEL AUTOMOVEL TOYOTA 
CARINA  PRATA  5AH170661

HC4224 **** AT2120050012 00036517220158230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

 R$                           300,00 



12

SUCATA SEM DIREITO A 
DOCUMENTAÇÃO COM MOTOR 

INSERVÍVEL AUTOMOVEL TOYOTA 
CARINA  BRANCA H917876

PRR7752 **** AT212-0076475 00036517220158230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

 R$                           300,00 

13

SUCATA SEM DIREITO A 
DOCUMENTAÇÃO COM MOTOR 

INSERVÍVEL AUTOMOVEL GM CORSA 
CLASSIC BEGE QK0012433

AB947BW **** 8Z1SC51652V308681 00070698120168230010
VARA ENTORPECENTES 

E ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS

 R$                        1.000,00 

14
RECUPERÁVEL AUTOMOVEL FIAT 
UNO MILLE FIRE FLEX 2006 . 2007 

CINZA 146E1011*7239294* 
JXL4916 00901890731 9BD15822774896385 08114124820208230010 ALIENAÇÃO 3.500,00R$                         

15
UM NOTEBOOK DE MARCA ACER 

COR PRETA
**** **** **** 08135961120198230010

VARA ENTORPECENTES 
E ORGANIZAÇÕES 

CRIMINOSAS
 R$                           150,00 
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